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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

 
 
 

 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 1 
 

 
 
 

 
AVISO DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

À empresa: F GUIMARAES SOUZA. CNPJ.: 22.234.083/0001-16 
 
 
 

Venho por meio deste NOTIFICAR a empresa F GUIMARAES SOUZA. 
CNPJ.: 22.234.083/0001-16 pelo atraso da obra referente ao contrato firmado 
entre a o município de CABACEIRAS DO PARAGUAÇU e a F GUIMARAES 
SOUZA nº 007/2020, que tem como objetivo PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU/BA, que em visita 
técnica pelo engenheiro civil responsável a fiscalização, Geraldo Jose dos Reis 
Souza Filho CREA 300064440 constatou-se que a obra está parada, sem 
evolução física e sem justificativa plausível para a paralização. Solicitamos a 
empresa contratada, que retome as obras de imediato. É devida também a 
finalização do objeto contratado até o dia estipulado pelo contrato, prazo 
máximo estabelecido pelo contratante para a entrega da obra em questão. Não 
sendo admissível morosidade por parte da contratada para a conclusão dela. 

Esclarecemos que a não retomada dos serviços, após o recebimento 
desta notificação e o não atendimento no prazo estabelecido em contrato 
implicará no cancelamento do contrato do mesmo entre a Prefeitura e a 
empresa supracitada. 
 
 
 
 

Geraldo Jose dos Reis Souza Filho 
Engenheiro Civil. 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

860CE214EB612468C1CFAAF1FF5B1875


		2020-12-04T13:54:12-0300




